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REQUERIMENTO N.º           , DE 2025 

 

Requer que seja convocada a prestar 
depoimento perante esta Comissão 
Parlamentar Mista de Inquérito, a senhora 
Maria Paula Xavier da Fonseca Oliveira. 

Senhor Presidente, 

 

Requeiro, nos termos do art. 58, §3º da Constituição Federal, na Lei nº 1.579/52 e 

no art. 148 do Regimento Senado Federal, este aplicado subsidiariamente aos trabalhos 

desta Comissão Parlamentar Mista de Inquérito - CPMI, consoante o art. 151 do 

Regimento Comum do Congresso Nacional, seja submetido à deliberação do Plenário 

desta Comissão o pedido ora formulado de CONVOCAÇÃO para que preste 

depoimento, a senhora Maria Paula Xavier da Fonseca Oliveira. 

 

     JUSTIFICAÇÃO 

Solicita-se a convocação da senhora Maria Paula Xavier da Fonseca Oliveira, 
psicóloga e irmã de Virgílio Filho (Procurador-geral do INSS afastado do cargo), para 
prestar esclarecimentos no âmbito da CPMI do INSS. 

Segundo informações da Polícia Federal, sua remuneração declarada apresentou 
crescimento significativo a partir de julho de 2023, alcançando aproximadamente R$ 
60.000,00 em julho de 2024, valor considerado incompatível com sua atividade 
profissional e indicativo de possível movimentação financeira atípica. 

Esses elementos sugerem a necessidade de apuração sobre a origem dos recursos 
e eventual participação em operações relacionadas ao esquema de descontos indevidos 
em benefícios previdenciários. 

A oitiva é imprescindível para esclarecer sua situação patrimonial, identificar 
eventuais vínculos com outros investigados e contribuir para a elucidação das práticas 
fraudulentas apuradas por esta Comissão. 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Randolfe Rodrigues

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/3547968263
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Sala da Comissão,     de agosto de 2025. 
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